
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1435896 - PE (2019/0018218-4)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 

ADVOGADOS : BRUNO LUCAS BACELAR  - PE019622 

    CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO  - PE019357 

    EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS  - 

PE028240 

    ANDRESSA DIAS BARROS  - PE032236 

    CAROLINNE MARIE MEDEIROS MAIA  - PE036995 

    ANNA KATARINA COLARES DAVID DE ALENCAR  - 

PE039060 

AGRAVADO  : JOAO MARQUES DE MELO 

AGRAVADO  : JOANA DE BRITO SOUZA 

AGRAVADO  : ERIVANIA MARIA LEITE DA SILVA ARAUJO 

AGRAVADO  : MARIA JOSE DE ANDRADE 

AGRAVADO  : MARIA MADALENA DA SILVA 

AGRAVADO  : QUITERIA GALVAO DA SILVA 

AGRAVADO  : BENEDITA IZABEL DOS SANTOS 

AGRAVADO  : JOSEFINA DE BRITO SILVA 

AGRAVADO  : QUITERIA MARIA DE ALMEIDA ALVES 

AGRAVADO  : DIONISIA JOSEFA DA SILVA 

AGRAVADO  : ERINALDA PEREIRA DA SILVA 

AGRAVADO  : CARMELITA EMIDIO DE LIMA 

AGRAVADO  : IVANILDA MARCOLINO DE LIMA 

AGRAVADO  : CIRLEIDE FERREIRA DOS SANTOS 

AGRAVADO  : MARIA JOSE DA SILVA 

AGRAVADO  : ANTONIO LUIZ DA SILVA 

AGRAVADO  : MARIA EMILIA DE SIQUEIRA LIMA 

AGRAVADO  : ANA MARIA DA SILVA 

AGRAVADO  : ELMA MARIA CAMELO DE ARAUJO 

AGRAVADO  : MARIA VERONICA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADOS : JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE MELO JUNIOR  - PE017039 

    DANIELLE TORRES SILVA BRUNO  - PE018393 

    JOÃO PAULO BRUNO DE ASSIS  - PE000868 

    JOÃO PAULO DE FREITAS RODRIGUES  - PE029463 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. CABIMENTO. SÚMULA 568/STJ. LIQUIDAÇÃO DE 

SENTENÇA. SEGURO HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 211/STJ. QUANTUM DEBEATUR. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

SÚMULAS 283 E 284 DO STF. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 . No que se refere à aplicação do disposto no art. 1.042, § 5º, do CPC/2015, não merece 

acolhimento, tendo em vista que os arts. 932, IV e V, do CPC/2015; 255, § 4º, do RISTJ; e 

enunciado n. 568 da Súmula do STJ permitem ao relator decidir monocraticamente o recurso, 

quando amparado em jurisprudência dominante ou Súmula de Tribunal Superior, como no caso 

dos autos.

2. Ademais, o provimento ao recurso especial, por meio de decisão unipessoal, não implica 

violação ao comando do art. 1.042, § 5º, do CPC/2015, mesmo que não viabilizada a sustentação 
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oral das teses apresentadas. Isso porque a possibilidade de interposição de agravo interno contra 

a respectiva decisão monocrática permite que a matéria seja apreciada pelo órgão colegiado. 

3 . Impossível o conhecimento do recurso especial referente à questão que, a despeito da 

oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo (enunciado n. 211 da 

Súmula do STJ). Cabia à insurgente suscitar na petição de recurso especial a violação do art. 

1.022 do Código de Processo Civil de 2015, mas não o fez.

4 . A ausência de prequestionamento inviabiliza o recurso especial também pela alínea c do 

permissivo constitucional, dada a impossibilidade de demonstração da divergência 

jurisprudencial, que deve abranger não apenas a similitude fática, mas também a jurídica entre 

os casos confrontados, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente, o que 

não ocorreu, na hipótese.

5 . A falta de impugnação de fundamento suficiente para manter, por si só, o acórdão 

impugnado, a argumentação dissociada bem como a ausência de demonstração da suposta 

violação à legislação federal impedem o conhecimento do recurso, incidindo, por analogia, os 

enunciados n. 283 e 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

6. Ressalte-se que é possível a aplicação, por analogia, de enunciados do Supremo Tribunal 

Federal, no caso os verbetes das Súmulas n. 283 e 284, porquanto  sua incidência veda a 

interposição de recurso aos tribunais de sobreposição

7 . A alteração da conclusão do acórdão recorrido e o consequente acolhimento da tese recursal 

demandariam o reexame dos fatos e provas dos autos, providência vedada na via estreita do 

recurso especial, ante  o óbice disposto na Súmula 7/STJ. 

8. A análise do dissídio jurisprudencial fica prejudicada devido à aplicação do enunciado da 

Súmula n. 7/STJ, porquanto não é possível encontrar similitude fática entre o aresto combatido e 

os acórdãos paradigmas, uma vez que as suas conclusões díspares ocorreram não em razão de 

entendimentos diversos sobre uma mesma questão legal, mas sim em virtude de 

fundamentações baseadas em fatos, provas e circunstâncias específicas de cada processo. 

9 . Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 

os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas 

Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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